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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019
ORGAO: CCS -- HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO

1- INTRODUÇÃO

Com o objetivo de verificar se as atividades desenvolvidas pelos servidores
docentes e/ou técnico-administrativos do Centro de Ciências da Saúde CCS exercendo

suas atividades no Hospital Infantil Joana de Gusmão são realizadas em condições
insalubres e/ou periculosas, a equipe técnica do DAS realizou visita técnica a esta

unidade hospitalar. Esta visita ocorreu em 23 de julho do corrente ano e contou com as

presenças da Médica do Trabalho Andréa Benincá de Almeida e do Engenheiro de
Segurança do Trabalho Marcelo Fontanella Webster, bem como contou com as
informações de servidores dos locais períciados.

2- ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS SETORES

O Hospital Infantil tem características de hospital geral pediátrico atuando nas mais

diversas áreas médicas, atendendo a população infantil, bem como atua no ensino da
área de saúde e em outras pesquisas aplicadas, através de convênios. Para tal, as
atividades são desenvolvidas em emergências, UTls, centros cirúrgicos, clínicas,

ambulatórios, etc. estando os trabalhadores expostos aos mais diversos agentes físicos,
químicos e biológicos.

3- EQUIPAMENTOS UTILIZADOS

Para as diligências em questão, não foram utilizados equipamentos de medição

tendo em vista que a análise foi qualitativa, conforme preceitua a NR-15 e seus anexos.

4- METODOLOGIA EMPREGADA

Nesta elaboração de laudo pericial de insalubridade e periculosidade, aplicou-se a
seguinte metodologia:

Visita técnico-pericial nos locais de trabalho, realizada pela equipe técnica do DASI

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo 01 1/2019
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

A emissão do laudo seguiu os procedimentos da análise qualitativa da Portaria

3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, do Decreto 97.458 de 15/01/89 e da

Orientação Normativa 04/2017 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão-
MPOG.

5- AGENTES FÍSICOS/ QUÍMICOS/ BIOLÓGICOS, ANÁLISE DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (ver tabelas anexas)

Os servidores docentes e técnico-administrativos que trabalham nestes

ambientes poderão estar expostos a outros agentes de risco. Porém,
neste laudo, foram especificados somente aqueles que estão definidos na
Portaria 3214/78 do MTE e na Orientação Normativa 04/2017 do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão-MPOG, que tratam de adicional de
insalubridade/periculosidade/gratificação de Raios-X.

6- LAUDOS PERICIAIS
A seguir serão apresentados os Laudos Periciais de cada setor em que atuam
servidores com vínculo com a UFSC mais especificamente aqueles lotados no
Centro de Ciências da Saúde/CCS.

CCS/ Hospita Infantil 23/07/19 Laudo O11/2019
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/201 9
C)RGÃO: CCS -- HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO

UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO- UTl- Neonatal

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 1 5/01 /89)

Grau de agressividade ao

homem
Local de exercício

Adicional a ser concedido

[9 ]
ou

Tipo de trabalho

realizado

Agente nocivo à saúde ou

identificador do risco Tolerância

Conhecida/

Tempo

Medição

Efetuada/

Tempo

Medidas

CorretivasInsalubre Periculoso

Leitos Risco Biológico:
Contado direto com
pacientes e seus fluídos
orgamcos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
infectocontagiosas.
Risco Biológico:
Contato direto com

pacientes em isolamento e
seus fluídos orgânicos, com
as mais variadas doenças
infectocontagiosas.
Não há.

Qualitativo Permanente/

Habitual'K

Média Não há Ver anexo

Leitos de

Isolamento

Qualitativo Permanente/

Habitual +

Máxima Não há Ver anexo

Posto de

Enfermagem

Não Há

Não Há

Não há

Não há

Ver anexo

Posto de Prescrição Não há. Ver anexo

+ Conforme Orientação Normativa 04/SGP/MPOG, de 14/02/2017, os servidores farão jus ao adicional de insalubridade quando

houver exposição permanente (durante toda a jomada de trabalho e prescrita como principal atividade do servidor) ou habitual (por

tempo igual ou superior à metade dajomada de trabalho mensal), aos agentes nocivos apresentados neste laudo.

- Neste ambiente poderão ser utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a DSST/DAS não possui meios técnicos para

as medições. Portanto, este laudo teve sua conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas que por ventura foram

identificadas.

- Segundo Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 201 7, os laudos pcriciais não possuem prazo de validade. Assim, o mesmo deverá

ser reavaliado quando ocorrerem alterações no processo de trabalho e/ou no ambiente físico, caso o mesmo influencie nos riscos em

questão.

O pagamento da insalubridade/periculosidade não desobriga o fomecimento, o treinamento e a exigência do uso de EPls apropriados.

Eventualmente são realizados exames de radiografia no leito com uso de equipamento móvel.
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO- UTI Neonatal

ANEXO

Medidas Corretívas/ Recomendações

l Área Médica (Riscos químicos e biológicos)

1 . 1- Medidas de caráter geral

Cumprir e fazer cumprir todos os protocolos determinados pela CCIH;
É proibido o uso de adomos (anéis, pulseiras, brincos, relógios), cabelos soltos e calçados abertos nas áreas assistenciaisl bem como o reencapeje agulhas;

Higienize as mãos antes e após o contato com o paciente, antes e após a retirada dos equipamentos de proteção individual; após o contato com roupas ou superfícies
contaminadas; antes e após a alimentação; e
após o uso de sanitáriosl

Usaróculos, máscara cirúrgica e avental quando houverrisco de projeção de partículas químicas ou biológicas; . , , ..
Usar Máscara PF F2/tb como precaução para assistência a pacientes çom suspeita ou confirmação de doenças transmissível por via aérea (aerossol). Esta máscara

LJ UOculos devem ser htgienizados após o usos Sua validade é indeterminada troca deve ser realizada quando o EP] estiver danificado (]emes amanhadas quebradas,
hastes deíêituosas...);

Usar luvas e avental em toda manipulação do paciente, de cateteres, de sondas, do circuito e do equipamento ventilatório e outras superfícies próximas ao leito.
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou com as superfícies e retire-os logo após o uso? higienizando as mãos em seguida;

Equipamentos como termómetro, esflgmomanâmetro e estetoscópios devem ser de uso exclusivo do paciente e higienizados após o.uso; .... -.. ..... .. ... ..''. ,
Evitar acúmulo de caixas de luvas e materiais ao lado do paciente, pelo risco de contaminação, levar apenas o de uso, caso contrário, desprezar tudo na saída do

Descartar em recipientes apropriados seringas e agulhas sem desconectá-las ou reencapá- las. Atente-se ao limite de capacidade dos recipientes de perfilrocortantes;
Sempre que houver extravasamento de matéria orgânica no ambiente, deve-se imediatamente retirar o excesso com papel ou material absorvente e em seguida

realizar a limpeza e a desinfecção da superfície.

paul

1 .2- Principais EPls#

+As recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras(cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas (nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos(não cirúrgicos, expurgo impermeável
C)nulos de proteção(químicos, partículas e impacto)
Protetor f'acial

plástico)
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/201 9
ORGAO: CCS -- HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO

UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO- UTl- Pediátrica

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 15/01/89)

Grau de agressividade ao
homem

Local de exercício

ou

Tipo de trabalho

realizado

Adicional a ser concedido

[9 ]
Agente nocivo à saúde ou

identificador do risco Tolerância

Conhecida/

Tempo

Medição

Efetuada/

Tempo

Insalubre Periculoso

Medidas

Conetivas

Leitos Risco Biológico:
Contado direto com
pacientes e seus fluídos
orgânicos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
ínfectocontagiosas
Risco Biológico:
Contato direto com

pacientes em isolamento e
seus fluídos orgânicos, com
as mais variadas doenças
infectocontagiosas.
Não há.

xigência do uso de EPls apropriadosagenci

Qualitativo Permanente/

Habitual +

Média Não há. Ver an exo

Leitos de

Isolamento

Qualitativo Permanente/

Habitual+

Máxima Não há. Ver an exo

Posto de

Enfermagem

Postosde INãohá. 1 - 1 - 1 NãoHá l Nãohá IVeranexa

Prescrições

# Conforme Orientação Normativa 04/SGP/MPOG, de 14/02/2017, os servidores farão jus ao adicional de insalubridade quando

houver exposição permanente (durante toda a jornada de trabalho e prescrita como principal atividade do servidor) ou habitual (por

tempo igual ou superior à metade dajomada de trabalho mensal), aos agentes nocivos apresentados neste laudo.

Neste ambiente poderão ser utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a DSST/DAS não possuí meios técnicos para

as medições. Portanto, este laudo teve sua conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas que por ventura foram

identificadas.

Segundo Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 20 1 7, os laudos periciais não possuem prazo de validade. Assim, o mesmo deverá

ser reavaliado quando ocorrerem alterações no processo de trabalho e/ou no ambiente físico, caso o mesmo influencie nos riscos em

questão.

- O pagamento da insalubridade/periculosidade não desobriga o fomecimento, o treinamento e a e

- Eventualmente são realizados exames de radiografia no leito com uso de equipamento móvel.
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO- IJTI Pediátrica

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

2. Área Medica { Riscos qulmtcos e oiológicos)

1 .2- Medidas de caráter geral

Cumprir e fazer cumprir todos os protocolos determinados pela CCIH;
É proibido o uso de adomas (anéis, pulseiras, brincos, relógios), cabelos soltos e calçados abertos nas áreas assistenciais; bem como o reencape de agulhas;

Higienize as mãos antes e após o contado com o paciente, antes e após a retirada dos equipamentos de proteção individual; após o contato com roupas ou superfícies
contaminadas; antes e após a alimentação; e
após o uso de sanitários;

Usar óculos, máscara cirúrgica e avental quando houver risco de projeção de partículas químicas ou biológicas;
Usar Máscara 'PFF2/tb como precaução para assistência a pacientes com suspeita ou confirmação de doenças transmissível por via aérea (aerossol). Esta máscara

L IOpode ser reutil zada desde que esteja limpo usecSua validade é indeterminada troca deve ser realizada quando o EPI estiver danificado (lentes arranhadas quebradas,
hastes defeituosas...);

Usar luvas e avental em toda manipulação do paciente, de cateteres, de sondas, do circuito e do equipamento ventilatório e outras superãcies próximas ao leito.
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou com as superfícies e retire-os logo após o uso, higienizando as mãos em seguida;

Equipamentos como termómetro, esüigmomanõmetro e estetoscópios devem ser de uso exclusivo do paciente e higienizados após o.uso;
levitar acúmulo de caixas de luvas e materiais ao lado do paciente, pelo risco de contaminação, levar apenas o de uso, caso contrário, desprezar tudo na saída do

Descartar em recipientes apropriados seringas e agulhas sem desconectá-las ou reencapá- las. Atente-se ao limite de capacidade dos recipientes de perfurocortantes;
Sempre que houver extravasamento de matéria orgânica no ambiente, deve-se imediatamente retirar o excesso com papel ou material absorvente e em seguida

realizar a limpeza e a desinfecção da superfície.

pari

1 .2- Principais EPls+

'kAs recomendações de EPls por selar, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras (cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas(nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos(não cirúrgicos, expurgo impermeável
Óculos de proteção(químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O11/201 9
RGÃO: CCS - HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO

EMERGENCIA

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 1 5/01/89)
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Local de exercício

ou

Tipo de trabalho

realizado

Agente nocivo à saúde ou

identificador do risco

Leitos/Sala de

observação/ Sala de

reanimação/Sala de

Cirurgia Asséptica/
Consultórios

Risco Biológico:
Contado direto com

pacientes e seus fluídos
orgânicos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
infectocontagiosas, bem
como materiais infectados.



DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

EMERGENCIA

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

3.

1 .3- Medidas de caráter geral

CumprirefazercumprirtodososprotocolosdeterminadospelaCCIH; . . , . . . . ... . ........... ...-..'.
li proibido o uso de adornos (anéis, pulseiras, brincos, relógios), cabelos soltos e calçados abertos nas áreas assistenciais; bem como o reencape de agulhas,

Higienize as mãos antes e após o contato com o paciente, antes e após a retirada dos equipamentos de proteção individual; após o contato com roupas ou superfícies
contaminadas; antes e após a alimentação; e
após o uso de sanitários;

Usar óculos, máscara cirúrgica e avental quando houver risco de proleção de partículas químicas ou biológicas;
Usar Máscara PFF2/tb como precaução para assistência a pacientes com suspeita ou confirmação de doenças transmissível por via aérea (aerossol). Esta máscara

pode ser reutilizada desde que esteja limpa e seca;
1 1 iOculos devem ser higienizados após o uso. Sua validade é indeterminada Foca deve ser realizada quando o EPI estiver danificado (lentes arranhadas quebradas,
fiastes defeituosas. ..)

Usar luvas e avental em toda manipulação do paciente, de cateteres, de sondas, do circuito e do equipamento ventilatório e outras superfícies próximas ao leito.
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou com as superfícies e retire-os logo após o uso? higienizando as mãos em seguida;

IEquipamentos como termómetro, esflgmomanõmetro e estetoscópios devem ser de uso exclusivo do paciente e higienizados após o.uso;
Evitar acúmulo de caixas de luvas e materiais ao lado do paciente, pelo risco de contaminação, levar apenas o de uso, caso contrário, desprezar tudo na saída do

Descartar em recipientes apropriados seringas e agulhas sem desconectá-las ou reencapá- las. Atente-se ao limite de capacidade dos recipientes de perfurocortantes;
Sempre que houver extravasamento de matéria orgânica no ambiente, deve-se imediatamente retirar o excesso com papel ou material absorvente e em seguida

realizar a limpeza e a desinfecção da superfície.

pac

1 .2- Principais EPlsl'

'kAs recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras (cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas (nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos(não cirúrgicos, expurgo impermeável
Óculos de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/201 9
ORGAO: CCS -- HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO

BERCARIO

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 1 5/01/89)

Grau de agressividade ao

homem
Local de exercício

ou

Tipo de trabalho

realizado

Adicional a ser concedido

[9 ]
Agente nocivo à saúde ou

identificador do risco Tolerância

Conhecida/

Tempo

Medição

Efetuada/

Tempo

Medidas

CorretivasInsalubre Periculoso

Leitos Risco Biológico:
Contato direto com
pacientes e seus fluídos
orgânicos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
ínfectocontagiosas
Risco Biológico:
Contato direto com
pacientes em isolamento e
seus fluídos orgânicos, com
as mais variadas doenças
infectocontagiosas.
Não há.

Qualitativo Permanente/

Habitual 'k

Média Não há Ver anexo

Leitos de

Isolamento

Qualitativo Permanente/

Habitual +

Máxima Não há. Ver anexo

Posto de

Enfermagem

Não Há

Não Há

Não há

Não há

Ver anexo

Posto de Prescrição Não há. Ver anexo

# Conforme Orientação Normativa 04/SGP/MPOG, de 14/02/2017, os servidores farão jus ao adicional de insalubridade quando

houver exposição permanente (durante toda a jornada de trabalho e prescrita como principal atividade do servidor) ou habitual (por

tempo igual ou superior à metade dajomada de trabalho mensal), aos agentes nocivos apresentados neste laudo.

Neste ambiente poderão ser utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a DSST/DAS não possui meios técnicos para

as medições. Portanto, este laudo teve sua conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas que por ventura foram

identificadas.

- Segundo Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 2017, os laudos periciais não possuem prazo de validade. Assim, o mesmo deverá

ser reavaliado quando ocorrerem alterações no processo de trabalho e/ou no ambiente físico, caso o mesmo influencie nos riscos em

questão.

O pagamento da insalubridade/periculosidade não desobriga o fornecimento, o treinamento e a exigência do uso de EPls apropriados.

Eventualmente são realizados exames de radiografia no leito com uso de equipamento móvel.
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BERCARIO

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

4. Área Mealca { Riscos qutmtcos c üiol Óglcos)

1 .4- Medidas de caráter geral

Cumprire fazer cumprirtodos os protocolos determinados pela CCIH; . , . . :.:.. ...... ...... . ...-..-. J- ....li.
' E proibido o uso de adomos (anéis, pulseiras, brincos, relógios), cabelos soltos e calçados abertos nas áreas assistenciais; bem como o reencape de agulhas; ~

IHigienize as mãos antes e após o cantata com o paciente, ages e após a retirada dos equipamentos de proteção Individual; após o cantata com roupas ou supemcies
contaminadas; antes e após a alimentação; e
após o uso de sanitários;

Usar óculos, máscara cirúrgica e avental quando houver risco de projeção de partículas químicas ou biológicas; . .. .,
Usar Máscara PFF2/tb como precaução para assistência a pacientes com suspeita ou confirmação de doenças transmissível por via aerea (aerossoi) Esta mascara

pode ser reuEHizada desde que esteja limpa usoc Sua validade é indeterminada -- troca deve ser realizada quando o EPI estiver daníücado (lentes arranhadas quebradas.
hastesdefêituosas...); .. ~ . , .

Usar luvas e avental em toda manipulação do paciente, de cateteres, de sondas, do circuito e do equipamento ventilatório e outras superfícies próximas ao leito.
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou com as superfícies e retire-os logo após o uso? higienizando as mãos,em seguida;

IEquipamentos como termómetro, esfígmomanõmetro e estetoscópios devem ser de uso exclusivo do paciente e higienizados após o uso; .-.. ....- -. ..{.l. ,.i
Evitar acumuio de caixas de luvas e materiais ao lado do paciente, pelo risco de contaminação, levar apenas o de uso, caso contrário, desprezar tudo na saída do

pa IDescartar em recipientes apropriados seringas e agulhas sem desconectá-las ou reencapá- las. Atente-se ao limite de capacidade dos recipientes de perfurocortantes.
Sempre que houver extravasamento de matéria orgânica no ambiente, deve-se imediatamente retirar o excesso com papel ou material absorvente e em seguida

realizar a limpeza e a desinfecção da superfície.

1 .2- Principais EPls+

+As recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras(cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas (nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos (não cirúrgicos, expurgo impermeável
Ocultes de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo O11/2019
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ÓRGÃO: CCS -- HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO

CENTRO CIRURGICO

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 15/01/89)

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo 01 1/2019
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Local de exercício

ou

Tipo de trabalho

realizado

Agente nocivo à saúde ou

identificador do risco

Salas Cirúrgicas/

Sala de Endoscopia/
Sala de

Recuperação

Risco Biológico:
Contato direto com pacientes
e seus fluídos orgânicos, com
as mais diversas condições
clínicas inclusive doenças
infectocontagiosas

Salas Cirúrgicas de

Isolamento de

Contato

Risco Biológico:
Cantata direto com pacientes
em isolamento e seus fluídos
orgam cos, com as mais
variadas doenças
infectocontagiosas.



DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

CENTRO CIRURGICO

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

5. Área mealca { Riscos quimtcos e b iológicos)

1 .5- Medidas de caráter geral:

CumprirefazercumprirtodososprotocolosdeterminadospelaCCIH; . . , . . . . ... . ..............-..-.
l E proibido o uso de adamos (anéis, pulseiras, brincos, relógios), cabelos soltos e calçados abertos nas áreas assistenciais; bem como o reencape de agulhas;
l IJHiglenize as mãos antes e após o cantata com o paciente, antes e após a retirada dos equipamentos de proteção individual; após o cantata com roupas ou superfícies

contaminadas; antes e após a alimentação; e
após o uso de sanitários;

ousar óculos, máscara cirúrgica e avental quando houver risco de projeção de partículas químicas ou biológicas; . , , ,.
Usar Máscara PFF2/tb como precaução para assistência a pacientes com suspeita ou confirmação de doenças transmissível por via aérea (aerossol). Esta máscara

pode ser reutll zada desde quezaltosaa 'mpa e seçtua validade é indeterminada troca deve ser realizada quando o EPI estiver danificado (lentes arranhadas quebradas,
hastesdefêituosas...); .. . ,.

Para as atividades de cuidados de higiene e banho do paciente, com presença de umidade, utilizar avental impermeável sob o avental de tecido e bota impermeável
de PVC. Lembre-se que as botas devem ser
secas e higienizadas após seu uso. Acondicione-as em local apropriado, limpo e seco

ousar luvas e avental em toda manipulação do paciente, de cateteres, de sondas, do circuito e do equipamento ventilatório e outras superfícies próximas ao leito.
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou com as superfícies e retire-os logo após o uso: higienizando as mãos em seguida;

l HEqutpamentos como termómetro, esnlgmomanâmetro e estetoscópios devem ser de uso exclusivo do paciente e higienizados após o.uso; ...-.. .... .. ... ..''. .
levitar acúmulo de caixas de luvas e materiais ao lado do paciente, pelo risco de contaminação, levar apenas o de uso, caso contrário, desprezar tudo na saída do

[] l IDescartar em recipientes apropriados seringas e agulhas sem desconectá-las ou reencapá- las. Atente-se ao limite de capacidade dos recipientes de perfurocortantes;
Sempre que houver extravasamento de matéria orgânica no ambiente, deve-se imediatamente retirar o excesso com papel ou material absorvente e em seguida

realizar a limpeza e a desinfecção da superHicie

1 .6

1 .2- Principais EPls4'

+As recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras(cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas (nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos (não cirúrgicos, quimioterápicos, expurgo impermeável
óculos de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)

Radiação ionizante

Oculos plumbíferos
Protetor de tireóide
Avental plumbífero
Luva plumbífera tipo escudo
Saia(protetor de órgãos genitais)

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo 01 1/201 9
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 15/01/89)

Local de exercício
Grau de agressividade ao Adicional a ser concedido

ou Agente nocivo à saúde ou
homem [9 ]

Tipo de trabalho identificador do risco Tolerância Medição

Efetuada/realizado Conhecida/

Tempo

Medidas

CorretivasInsalubre l Periculoso
Tempo

Leitos Risco Biológico:
Contato direto com
pacientes e seus fluídos
orgamcos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
infectocontagiosas.
Não há.

Qualitativo Permanente/

Habitual +

IVlédia l Não há. Ver anexo

Posto de
Enfermagem

Não Há l Não há Ver anexo

Posto de Prescrição l Não há. Não Há l Não iiã Ver anexo

houver exposição permanente (durante toda a jomada de trabalho e prescrita como principal atividade do servidor) ou habitual (por
tempo igual ou superior à metade dajomada de trabalho mensal), aos agentes nocivos apresentados neste laudo.
- Neste ambiente poderão ser utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a DSST/DAS não possui meios técnicos para
as medições. Portanto, este laudo teve sua conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas que por ventura Foram
identificadas.

Segundo Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 2017, os laudos periciais não possuem prazo de validade. Assim, o mesmo deverá
ser reavaliado quando ocorrerem alterações no processo de trabalho e/ou no ambiente físico, caso o mesmo influencie nos riscos em

O pagamento da insalubridade/periculosídade não desobriga o fomecimento, o treinamento e a exigência do uso de EPls apropriados.
Eventualmente são real

questãoU

CCS/ Hospital Infantil 23/07/]9 Laudo 0 1 1/20 1 9
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

6. Área Médica ( Riscos químicos e biológicos)

1 .7- Medidas de caráter geral

! ii :ill?H U;l$ BE:l : .:=u=;:m:i:;:: : t:;::r ::: ::l::; ;«""-"
contaminadas; antes e após a alimentação; e

após o uso de sanitários. ir:rgica e avuntal qual as houver risco de prof c 'o se panlcujus Químicas ou bioiógllças transrníssível por via aérea (aerossol). Esta máscara

LiL]Oculos devem ser higienizados após o uso Sua validade é indeterminada troca deve ser realizada quando o EPI estiver danificado (lentes arranhadas quebradas,

IHÜhwi H w: $ii $ n : ::::::=:':
T ::=:!FH==::= ='H#En==J=:=EE==:=hJ=.:F==T =:::'=' HT=!5U:Ê===WHI,
realizar a limpeza e a desinfecção da superfície

1 .2- Principais EPls+

'PAs recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras(cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas(nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos (não cirúrgicos, expurgo impermeável
C)Guias de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)

CCS/ HospitaHnfãnt 1 23/07/19 Laudo O11/2019
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QUEIMADOS

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 15/01/89)

Pá

Méd

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo 01 1/2019

ãÍiib Portal;ini'P%6çfer

,;=B'?lT$1EIH=:;:

Local de exercício

ou

Tipo de trabalho

realizado

Agente nocivo à saúde ou

identificador do risco

Leitos Risco Biológico:
Contato direto com
pacientes e seus fluídos
orgânicos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
infectocontagíosas.



DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

7. Área Médica (Riscos químicos e oioiógicos)

1 .8- Medidas de caráter geral

Í=ii=:illJHH{ E;l Bl:il !=:.:# :i: ::i: ::: :i;::rz:::: :::\::;::;«""-"
contaminadas; antes e após a alimentação; e

apor.E us lde santtár oq i:omica revuntal qurn ,s houver risco de presecom du paria ula cqnlmmas ou biológ cas, ransmissível por via aérea (aerossol). Esta máscara

pode ser reutil zada desde que nteja ]impa usei Sua validade é indeterminada -- troca deve ser real izada quando o EPI estiver danificado (lentes arranhadas quebradas,

HHhHn$H$UW$H$g$gHUÜ=::=:::::.=:':
H =n':T=:=n :: #U ='=.y=:i=fE=:=:=Ü::i;::'==T ::'=:HT ?il i:==='=:i*:i=-,

realizar a limpeza e a desinf'ecção da superílcie

1 .2- Principais EPls+

'PAs recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras (cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas(nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos (não cirúrgicos, expurgo impermeável
Ocultes de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)

CCS/ Hospital Infànt 1 23/07/19 Laudo O11/2019
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ÓRGÃO: CCS -- HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃÓ

UNIDADE DE INTERNAÇÃO DE ISOLAMENTO

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 15/01/89)

1 9 de,26Página
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Local de exercício

ou

Tipo de trabalho

realizado

Agente nocivo à saúde ou

identificador do risco

Leitos de

Isolamento

Risco Biológico:
Contato direto com
pacientes em isolamento e
seus fluídos orgânicos, com
as mais variadas doenças
infectocontagiosas.



DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/2019 N'O1 1/2019

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

8. Área Mealca (Riscos químicos e oiológicos)

1 .9- Medidas de caráter geral

E : illl?HH: fl$ $1:ilha::?.:=n:i:m:::i:;:: ::;::: ::: m:::l: :::;«""-"
contaminadas; antes e após a alimentação; e
após o uso de san etários;

IJsaróçulos, máscara cirúrgicae avental quando houverrisco de projeção de partículasquímicas ou biológicas; . . .. ,
Usar Máscara PFF2/tb como precaução para assistência a pacientes com suspeita ou confirmação de doenças transmtssivel por via aérea (aerossoi). Esta mascara

pode ser reutH zada desde que estejaal i ós a usei Sua validade é indeterminada -- troca deve ser real izada quando o EPI estiver danificado (lentes arranhadas quebradas,
hastesdeíêituosas...); .. ~ . , .

Usar luvas e avental em toda manipulação do paciente, de cateteres, de sondas, do circuito e do equipamento ventilatório e outras superfícies próximas ao leito.
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou com as superfícies e retire-os logo após o uso: higienizando as mãos em seguida;

Equipamentos como termómetro, esfígmomanõmetro e estetosc6pios devem ser de uso exclusivo do paciente e higienizados após o uso; .-.. .,..J- -. .-ÍJ- J
Evitar acumuio de caixas de luvas e materiais ao lado do paciente, pelo risco de contaminação, levar apenas o de uso, caso contrário, desprezar tudo na saída do

PI b Descartar em recipientes apropriados seringas e agulhas sem desconectá-las ou reencapá- las Atente-se ao limite de capacidade dos recipientes de perfurocortantes,
lt ISempre que houver extravasamento de matéria orgânica no ambiente, deve-se imediatamente retirar o excesso com papel ou material absorvente e em seguida

realizar a limpeza e a desinf'facção da superfície

1 .2- Principais EPls+

'kAs recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras(cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas(nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos(não cirúrgicos, expurgo impermeável
Ocultes de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo O11/2019
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 15/01/89)

Local de exercício
Grau de agressividade ao Adicional a ser concedido

ou Agente nocivo à saúde ou
homem [%]

Tipo de trabalho identificador do risco Tolerância

Conhecida/

Medição

Efetuada/
Medidas

Corretivasrealizado Insalubre l Periculoso
Tempo Tempo

Leitos Risco Biológico:
Cantata direto com
pacientes e seus fluídos
orgamcos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
j!!flçlocontagiosas .
Risco Biológico:
Contato direto com
pacientes em isolamento e
seus fluídos orgânicos, com
as mais variadas doenças
infectocontagiosas.
Risco Biológico:
Contato direto com
pacientes e seus fluídos
orgânicos, com as mais
diversas condições clínicas

Qualitativo Permanente/

Habitual 'K

Média Não há. Ver anexo

Leitos de Qualitativo Permanente/

Habitual #

Máxima Não há Ver anexa

Isolamento

Sala de Qualitativo Permanente/

Habitual +

Média Não há. Ver anexo

Procedimentos

inclusive doenças
infectocontagiosas.
Não há.Posto de Não Há Não há Ver anexo

Enfermagem

Posto de Prescrição Não há. Não Há Não há Ver anexo

rtonforme Or entação NÓiliiãii\rã Õ:i,our/ivi rvu, ue l /vz/zu 1 /, ição pedi; anente (durante
toda a jornada de trabalho e prescrita como principal atividade do servidor) ou habitual(por tempo igual ou superior à metade da jomada de trabalho mensal), aos
agentes nocivos apresentados neste laudo.

Neste ambiente poderão ser utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo
teve sua conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas que por ventura foram identificadas

Segundo Orientação Normativa 04/SGP/N4POG de 201 7, os laudos periciais não possuem prazo de validade. Assim, o mesmo deverá ser reavaliado quando ocorrerem
alterações no processo de trabalho e/ou no ambiente físico, caso o mesmo influencie nos riscos em questão.

O pagamento da insalubridade/periculosidade não desobriga o fomecimento, o treinamento e a exigência do uso de EPls apropriados.
Eventualmente são realizados exames de radiografia no leito com uso de equipamento móvel
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

9. Área Médica ( Riscos quimtcos e otológicos)

1 . 1 0- Medidas de caráter geral

IÊE:É :illFH :H;l BÇil%r:=:.:= : m: :i: ::: ::;: r :::==::=',=s;:::«""-"
contaminadas; antes e após a alimentação; e
aoósousodesanitários; . . . . . - .

'Ü IJsar óculos mjjscara cirúrgica e avental qa', ,osi O'ne' risco de prós c'o se paniculas onçnjcas ou biológ cas; transmissível por via aérea (aerossol). Esta máscara

pode ser reutil zada desde que eueja limpa e Sectua validade é indeterminada troca deve ser realizada quando o EPI estiver danificado (lentes arranhadas quebradas,

hastes deíêituosas.. ); .... . '.

]Pam quimioterapia utilizar o avental impermeável em SMS, óculos de proteção e máscara PFF2/VO; . . - -iÁ.'-;
IA máscara PFF2/VO deve ser trocada sempre que não mais oferecer condições de uso como detecção do odor ao produto químico, Jaula.s iia vçuuy:'u, ç-a'"çu'

H;Ü$H$hQWH$HHIH$gHWHn$U:,:=::::::.::':
T[Íiã=::==u====:= ='uriu==J=:=Eu==:=nJ=.:r==T ==:'=:HT=us=::===w==i,
realizar a limpeza e a desinfecção da superfície

1 .2- Principais EPls+

'PAs recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras(cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas(nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos (não cirúrgicos, expurgo impermeável
Óculos de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor f'axial

plástico)

CCS/ Hospital Infanta 23/07/19 Laudo O11/2019
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/201 9
ÓRGÃO: ééS - HOSPITAUNFÀ

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 15/01/89)

Local de exercício
Grau de agressividade ao Adicional a ser concedido

ou Agente nocivo à saúde ou
homem [9 ]

Tipo dc trabalho identificador do risco Tolerância

Conhecida/

Medição

Efetuada/realizado
Medidas

CorretivasInsalubre l Periculoso
Tempo Tempo

Leitos/ Consultórios Risco Biológico:
Cantata direto com
pacientes e seus fluídos
orgamcos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
nfectocontagiosas.

Risco Biológico:
Cantata direto com
pacientes e seus fluídos
orgânicos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
infectocontagiosas
Não há.

Qualitativo Permanente/

Habitual +

Média Não há. Ver anexo

Sala de Qualitativo Permanente/

Habitual +

Média Não há. Ver anexo

Procedimentos

Posto de Não Há Não há Ver anexo

Enfermagem

Posto de Prescrição Não há. Não Há Não há Ver anexo

+ Conforme Orientação Nor

permanente (durante toda ajornada de trabalho e prescrita como principal atividade do servidor) ou habitual (por tempo igual ou superior à metade da
jornada de trabalho mensal), aos agentes nocivos apresentados neste laudo.

Neste ambiente poderão ser utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições.
Portanto, este laudo teve sua conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas que por ventura foram identi facadas.

Segundo Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 20 1 7, os laudos periciais não possuem prazo de validade. Assim, o mesmo deverá ser reavaliado
quando ocorrerem alterações no processo de trabalho e/ou no ambiente físico, caso o mesmo infl uencie nos riscos em questão.

O pagamento da insalubridade/periculosidade não desobriga o fornecimento, o treinamento e a exigência do uso de EPls apropriados.
Eventualmente são realizados exames de rqdjggrafia no leito com uso de equipamento móvel.

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo 0 1 1/20 1 9
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ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

10. Área Médica { Riscos químicos e oiotogicos)

1 . 1 1 - Medidas de caráter geral

Emli=:.ilJ:lHH:ll:n : : HUL:fH='!=:.:.==':à:R==:i:;:.i:lF=:ia: rZ::::i=:::',:E;=:: «-."'.'«
contaminadas; antes e após a alimentação; e

ap:il: us 4de sanitár os; irürgica e avental quando houver risco de prós cnm suspeita ou con nrmaç ou blológ cas; transmissível por via aérea (aerossol). Esta máscara

pode ser reutil zada desde iquezadeja aPÓs a usec Sua validade é indeterminada troca deve ser realizada quando o EPI estiver danificado (]entes aríanhadas quebradas.

hastes defeituosas..),s de cuidados de higiene e banho do paciente, com presença de umidade, utilizar avental impermeável sob o avental de tecido e bota impermeável
de PVC. Lembre-se que as botas devem ser

lIGas e higienízadas após.seu uso Acondicione as em local aproprj:ao, l mpo e seco /VO,cção do odor do produto químico, falhas na vedação, elásticos

llBHR$üu R u!:n:iiiw $on ::: :::.=::
paciEllte; privativo apenas em secreções não contidas, como traqueostomia, diarreia em inconLinente (consultar CCIH);

lêl#s miE ii Ulh ;lU H ã l :'=';u'J"=':;:: :r:': ::;,
realizar a limpeza e a desinfecção da superfície

l 9

1 .2- Principais EPls+

i'As recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras (cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas (nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Aventais de procedimentos (não cirúrgicos, quimioterápicos, expurgo impermeável
Ocultes de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo O11/2019
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/201 9

AMBULATÓRIO GERAL

LAUDO PERICIAL
CARACTERIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE

(Decreto 97.458 de 15/01/89)

Local de exercício
Grau de agressividade ao Adicional a ser concedido

ou Agente nocivo à saúde ou

identificador do risco

homem [%]

Tipo de trabalho Tolerância Medição
Efetuada/

Medidas

Corretivasrealizado Conhecida/

Tempo
Insalubre l Periculoso

Tempo

Co«s«ltórios lã.ÜZ;;t=iBãii;'
Cantata direto com
pacientes e seus fluídos
orgânicos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
infectocontagiosas.

Sala de Pequenas l Risco Biológico:
Contato direto com

Cirúrgias l pacientes e seus fluídos
orgânicos, com as mais
diversas condições clínicas
inclusive doenças
ínfectocontagiosas.

# Conforme Orientação Normativa 04/SGP/MPOG, de 14/02/20] 7, os servidores farão jus ao adicional de insalubr dade
quando houver exposição permanente (durante toda ajornada de trabalho e prescrita como principal atividade do servidor)
ou habitual (por tempo igual ou superior à metade dajomada de trabalho mensal), aos agentes nocivos apresentados neste
laudo.

- Neste ambiente poderão ser utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a DSST/DAS não possui meios
técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são
qualitativas que por ventura foram identificadas.

Segundo Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 2017, os laudos periciais não possuem prazo de validade. Assim, o
mesmo deverá ser reavaliado quando ocorrerem alterações no processo de trabalho e/ou no ambiente físico, caso o mesmo
influencie nos riscos em questão.

O pagamento da insalubridade/periculosidade não desobriga o fornecimento, o treinamento e a exigência do uso de EPls
apropriados

Qualitativo Permanente/ Média Não há. Ver anexo
Habitual I'

Qualitativo Permanente/ Média Não há. Ver anexo
Habitual +

CCS/ Hospital Infantil 23/07/19 Laudo 0 1 1/201 9
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DAS/PRODEGESP/UFSC DATA: 23/07/201 9 N'O1 1/2019

AMBULATÓRIO GERAL

ANEXO

Medidas Corretivas/ Recomendações

11 Área Médica (Riscos químicos e otoiógicos)

1 . 1 3- Medidas de caráter geral

1:1EEi=;.lll=:BR:liE ll BÇilt'n=':=?,:.=Z'=;:m.::: : :.=H==:ia::FH:::==':::1::; ; «-«-.:"
contaminadas; antes e após a alimentação; e

apoia uso de sanitár os, ilurgica e avental quando houver risco de projeçao du particulus qul;'mas ou deotogllças transmissível por via aérea (aerossol). Esta máscara

pode ser reutHizada desde que estqa limpa usec Sua validade é indeterminada -- troca deve ser realizada quando o EPI estiver danificado (lentes aríanhadas quebradas,

HHhweuwHuw:iwíwEWWav=,:=:=::==:::
T$â=::=:5U==::= ='H=Ên==J=:=f===:=h:=.::==T =E:'=':HT=nI=::===WUI,
realizar a limpeza e a desinfecção da superfície

1 .2- Principais EPls#

I'As recomendações de EPls por setor, obedecem aos protocolos da CCIH
Químicos e Biológicos

Máscaras (cirúrgicas e respiradores PFF2 de uso hospitalar)
Luvas (nitrílicas, látex cirúrgica e PVC)
Avenlais de procedimentos (não cirúrgicos, quimioterápicos, expurgo impermeável
Ocultes de proteção (químicos, partículas e impacto)
Protetor facial

plástico)

iiãlo Ponta;;i;iii®it;al;i:
Engenheira de Segurança do Tra!)alho
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